
 

Contrato nº 4/2019
 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE
GESTÃO INTERNA E A EMPRESA CASARRICA
DECORACOES LTDA.
PROCESSO 04600.000161/2019-11

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Enap), instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140
de 28.12.90, vinculada ao Ministério da Economia, com sede no Setor de Áreas
Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato
representada pela Diretora de Gestão Interna, a Senhora Camile Sahb Mesquita,
CPF nº 669.932.101-34, carteira de identidade nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta
capital, nomeada pela Portaria nº 1.413, da Casa Civil, da Presidência da República, de
11 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 12 de julho de 2016, com
competência delegada pela Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e
Portaria Enap nº 61, de 14 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União
em 19 de fevereiro de 2018  e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 9.680/2019, de 02 de janeiro de 2019, a seguir denominada
simplesmente  CONTRATANTE a empresa CASARRICA DECORACOES LTDA. ,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.473.945/0001-47, sediada na Av. A, 514 - St.
Oeste, CEP 74110-020 – Goiânia - GO, neste ato representada por Fabrício Ribeiro
de Moraes, brasileiro, casado, Sócio-Diretor, portador da Carteira de Identidade nº
2038608 SSP/GO e CPF nº 611.787.561-49 residente e domiciliado em Goiânia - GO,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO,
decorrente do Processo nº 04600.000161/2019-11, sob a forma de execução
indireta, no regime de empreitada por preço global, nos temos da Lei nº 10.520, de
17.07.2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005
e Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, à Lei
nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a eventual contratação de
serviços para a confecção e instalação de persianas atender as necessidades da
Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap), conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Item
Ata Descrição/ especificação Quantidade

Total Unidade

1 4

Serviço de confecção e instalação de persiana laminada vertical com as seguintes características: Material
em PVC liso. Cor das Lâminas bege. Lâminas de 89 mm. Sobreposição mínima das lâminas de 10mm.
Recolhimento horizontal e de rotação em até 180º das lâminas, ambos através corrente de aço inox ou
100% poliéster. Tamanho variável conforme o local de instalação. Destaca-se que a empresa contratada
deverá verificar in loco as medidas e condições para instalação das persianas. Serão feitos recortes nos
locais onde estiver prevista a instalação de aparelhos de ar condicionado e/ou aparelho de iluminação de
emergência, ou ainda necessidade de adequação com o layout e condições estruturais da área, com a
instalação de trilhos e comandos independentes
 

1.500 m²

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados da
data de sua assinatura e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57,
parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 68.160,00 (sessenta e oito
mil cento e sessenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2019, na classificação abaixo:

2019NE800361 (SEI - 0276104)
Gestão/Unidade: 114702/11401
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 04122211020000001
Elemento de Despesa: 339039
PI: A3004

 
5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. 5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Edital.
 
6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato
7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. A contratada deverá, no momento de envio da proposta, entregar
conjuntamente folder que exponha todas as especificações do produto, a fim de se
verificar se as especificações atendem às deste termo. 
7.2. O prazo para entrega das persianas é de 30 dias, a contar da data de
recebimento da Nota de Empenho em remessa parcelada, ao Almoxarifado
7.3. Destaca-se que a contratada deverá comparecer anteriormente no local
de instalação das persianas para a conferência das dimensões e condições de
instalação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação da
contratante, a qual poderá ser via telefone ou por e-mail, e de 48 horas para o
posterior envio da proposta de serviço, considerando os valores adjudicados. 
7.4. O prazo para instalação das persianas é de 5 dias a contar da solicitação
da unidade demandante.
7.5. O prazo para a entrega dos capachos é de 30 dias, a contar da data de
recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no Almoxarifado da Enap
7.6. Destaca-se que a contratada deverá comparecer anteriormente no local
de instalação do capacho para verificar as dimensões e arte e cor, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de solicitação da contratante, a qual poderá ser
via telefona ou por e-mail, e de 48 horas para o envio da proposta de serviço,
considerando os valores adjudicados.
7.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
7.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA –  FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados
pela autoridade competente. 
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8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos; 
9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. São obrigações da Contratada: 

9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
9.3.1.2. verificar no local de instalação das persianas ou capachos as
dimensões e condições para a instalação e posteriormente enviar proposta
de serviço à contratante, a qual deverá conter os quantitativos, condições e
valores em conformidade com o adjudicado.
9.3.1.3. instalar, no local informado pela contratante, as persianas
solicitadas. 
9.3.1.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.3.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; 
9.3.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.3.1.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da
Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
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acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
10.2.2. Multa moratória de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de
atraso, sobre o valor da parcela em atraso.
10.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida; 

10.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  Impedimento de licitar e contratar com
a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

10.3.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
10.3.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, a Contratada que: 
10.3.3. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.4. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação; 
10.3.5. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e CEIS,
conforme o caso.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art.78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas.

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal,
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com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 

 
Contratante

(Assinado Eletronicamente)
Camile Sahb Mesquita

Diretora de Gestão Interna
 

 
Contratada

(Assinado Eletronicamente)
Fabrício Ribeiro de Moraes
Casarrica Decorações Ltda.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABRÍCIO RIBEIRO DE MORAIS,
Usuário Externo, em 25/04/2019, às 09:05, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camile Sahb Mesquita, Diretor(a)
de Gestão Interna, em 26/04/2019, às 09:59, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Pedro Dias Pinheiro,
Coordenador(a), em 26/04/2019, às 11:38, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 29/04/2019, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0267889 e
o código CRC 3895E690.
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